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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL No 3.789, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

CÀMARA MUNICIPAL OE JACUÍINGA
ENTRAD A

Oata:

N"

p Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceiebrar
Convênio com o DAER - Departamento Autônamo
de Estradas de Rodagem, e dá outras providências.

ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI, PreÍ'eito Municipal de Jacutinga, Estado do

Rio Grande do Sul. no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e

promulgo a presente Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o
DAER - Departamento Aúônomo de Estradas de Rodagem com a finalidade de viabilizar
obras de infraestrutura e pavimentação cle Estradas Municipais.

Art. 20 O prazo do presente Convênio é de 12 (doze) meses, iniciando na data da

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado sucessivamente por iguais períodos, ató os

limites estabelecidos na legislação.

Art. 30 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de

cotações orçamentárias próprias, constantes no Orçamento Municipal vigente.

Art. 40 Ficam revogadas as eventuais disposições em contrário

Art. 50 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jr

Agosto de dois mil e vinte e cinco.

ADEMIR

l{egistre-se e Publique-se

, aos vinte e oito dias do mês de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PR0JETO DE LEI MU§ICIPÁ.L No 3.789/2025

MENSÀGEM DE EN.CA,MINHAMENTO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Senhores Vereadores"

O Projeto de Lei N{unicipal ora apresentado tem por objetivo obter autorização

legislariva para elbtuar a celebração de Convênio com o DAER - Departi;mento Autônomo de

trlqtriirl+q ilq R.ní{atgqry. fnm ê f,a+1i,=1a4e rle ..,iah!l!zaq r.rbrir.s de iqÊaestrnrt,.rrL e par.,irnentaçã.' tI:
Estradas Municipais, em especial da estrada que liga nosso lr{unicípio à Quatro lrmãcls -- I{S.

Para tanto, propõe-se a arrtonr-ação para &rmalização desse Con.rêsi+- er4a

Minuta somente estará definida após o encaminhamento de todos os demais doçurnentos

necessários.

Sendo assim, esta l,ei Autorizativa se faz necessária" pois se trata de doçumento

necessário à Íbrmulação futura do Convênio.

f)estacamos qne estamos em fase final deste Projeto, que será implementado em

nova parceria com o Govemo do listado, e terá importância para o clesenvolvimentcr

s+ci+e+olôm!c+ de 4ilrs,a c,'-rnrrrnida<Je

Diante do exposto, solicitan'urs a atálise do presente pleito pelos Nobres

Vereaclores, esperando que o mesmo tenha acolhidaiunto à esta Casa Legislatirza.

Atenciosamente,

Municipal

N lqcutingcl
Rua Antônio Felini, s/ne - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
nmiacutinqa@iarrrt!nqa,rs.gov br - (54) CCIR3-5I150 - www jacutinga rs er:rv.hr Lugar para viver!

(


